
  
 

 
Informação sobre Manuais Escolares ano letivo 2019-20 

 

1- Gratuitidade dos manuais escolares 

 

1 - É alargado o regime de gratuitidade dos manuais escolares previsto nos artigos 127.º da Lei n.º 7-

A/2016, de 30 de março, 156.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, e 170.º da Lei n.º 114/2017, de 

29 de dezembro, com a distribuição gratuita dos manuais escolares, no início do ano letivo de 

2019/2020, a todos os alunos que frequentam a escolaridade obrigatória na rede pública do Ministério 

da Educação. 

 

2 - O membro do Governo responsável pela área da educação define os procedimentos e condições de 

disponibilização gratuita, uso, devolução e reutilização dos manuais escolares, podendo os mesmos ser 

reutilizados na mesma escola ou em qualquer outra escola ou agrupamento que o tenha adotado, 

garantindo o seguinte: 

 

a) Os alunos do 1.º, 2.º e 3.º ciclo do ensino básico devolvem os manuais no fim do ano letivo, à 

exceção das disciplinas sujeitas a prova final de ciclo do 9.º ano; 

 

Neste ano letivo os manuais de 10º, 11º e 12º ano serão novos para todos os alunos. 

 

Por fim, refira-se que, considerando o alargamento da distribuição gratuita de manuais escolares a 

todos os alunos a frequentar a escolaridade obrigatória no ensino público, deixam de ser aplicáveis as 

normas relativas à ASE, mantendo-se apenas na esfera da ASE os restantes apoios e auxílios 

económicos.  

 

Desta forma, todos os alunos de estabelecimentos de ensino integrados na rede pública beneficiam 

nos mesmos termos da medida da gratuitidade dos manuais escolares, sem prejuízo da manutenção 

de outros apoios socioeducativos do âmbito da ASE para os alunos que estão abrangidos. 

 

Salienta-se que os E. E. podem, se assim o entenderem, adquirir os manuais por conta própria 

 

 



  
 

 
2 - Distribuição gratuita e reutilização de manuais escolares 

 

A plataforma MEGA, desenvolvida pela primeira vez para a distribuição gratuita dos manuais do 1.º e 

2.º ciclo em 2018/2019, mantém-se como instrumento de operacionalização da distribuição dos 

manuais gratuitos em 2019/2020.  

O vale terá indicado o manual correspondente - com indicação para levantamento na livraria caso se 

trate de um manual novo, ou na escola se estivermos a considerar um reutilizado. Cada vale inclui 

um código único, podendo este ser usado uma única vez, de forma a garantir o controlo e segurança 

da informação. 

 

A plataforma MEGA cuida, assim, tanto da distribuição dos manuais, como da sua redistribuição e 

controlo. Quando recebem os manuais gratuitos, os encarregados de educação devem assinar uma 

declaração em que se comprometem a entregar os manuais no final do ano letivo ou no final do ciclo 

de estudos, quando se trate de disciplinas sujeitas a exame (Minutas de Declaração I e II, dependendo 

do suporte em causa). 

 

Tendo em conta que se estima que a vida útil do manual escolar se prolongue por três utilizações 

anuais, e que o Estado só pode exigir os manuais que no ano anterior distribuiu gratuitamente, no ano 

letivo em que a medida da gratuitidade passa a abranger determinado ano de escolaridade, todos os 

alunos desse ano de escolaridade recebem manuais novos.  

Desta forma, procura-se organizar o sistema de distribuição e redistribuição, não prejudicando as 

eventuais bolsas de manuais já existentes, já que esses manuais são considerados e redistribuídos no 

ano seguinte (e não desaproveitados) ou utilizados para a constituição de bolsas de manuais nas 

bibliotecas escolares. 

 

A devolução dos manuais escolares distribuídos gratuitamente ocorre no final do ano letivo ou no final 

do ciclo de estudos, quando se trate de disciplinas sujeitas a exame. 

Os manuais devem ser recolhidos e triados pelas escolas entre o final do ano letivo e o dia 28 de junho, 

exceto para os anos em que haja exame. Nestes casos, os manuais devem ser entregues três dias após 

a realização do exame.  



  
 

 
No ato da devolução dos manuais escolares, pelos encarregados de educação, o AE/ENA emite a 

correspondente declaração comprovativa (Minuta de Declaração III). O dever de restituição é do 

encarregado de educação, ou do aluno, quando maior. 

Em caso de retenção, o aluno pode conservar na sua posse os manuais escolares relativos ao ciclo ou 

disciplinas em causa até à respetiva conclusão. 

Todos os manuais devem ser devolvidos, independentemente do estado em que se encontrem. São as 

escolas que, depois de avaliar, decidem quais os manuais que estão em condições de serem 

reutilizados. 

Cada AE/ENA, no âmbito da sua autonomia, reserva, de entre o número de manuais reutilizados em 

bom estado de utilização, um número suficiente de manuais para a constituição de uma bolsa de 

manuais nas bibliotecas escolares. 

A seleção dos manuais deve ter em conta os seguintes critérios: 

• Número de utilizações anteriores; 
 

• Idade dos alunos e ano de escolaridade; 
 

• Existência de espaços em branco para preenchimento; 
 

• Deterioração inerente ao uso normal do manual, de acordo com uma utilização prudente e 
adequada, ou, pelo contrário, verificação de danos anormais que não decorram do uso 
normal; 

 
• Outras circunstâncias objetivas e subjetivas a avaliar pela escola. 

 
Penalidades 
 
No caso de não devolução dos manuais escolares em bom estado por parte do aluno, nos termos a 

avaliar de acordo com o disposto no ponto anterior, a penalidade prevista pode consistir na devolução 

ao estabelecimento de ensino do valor integral do manual. Caso o valor não seja restituído, o aluno 

fica impedido de receber manual gratuito do ano seguinte. 

 

As escolas devem promover a inclusão da aplicação das medidas de penalidade nos seus regulamentos 

internos, bem como dos prazos para a entrega dos manuais pelos encarregados de educação e alunos.  



  
 

 
 
Devem ser observadas as seguintes regras: 
 
• Todos os manuais têm que ser entregues para que sejam emitidos novos vales; 
 
• O encarregado de educação ou o aluno, quando maior, podem optar por não devolver o(s) 

manuais, devendo, nesse caso, pagar o valor de capa dos livros não devolvidos; 
 
 
 
 
 

 
Por questões de funcionalidade do nosso sistema informático, no ano letivo 2019-20 os vales 
serão disponibilizados através dos nossos serviços administrativos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
 

 
ESCOLA SECUNDÁRIA DR. JOÃO MANUEL DA COSTA DELGADO 

 
 

 
 

Minuta de Declaração  
 
 
 
 
 

 
Eu,______________________________________________________ encarregado de educação com o 

NIF __________________, registado no portal de manuais escolares com o utilizador (email do 

utilizador) ___________________________________________________________, declaro por minha 

honra que fui informado e compreendi que os manuais que me forem entregues ao abrigo do 

programa MEGA, destinados ao meu educando 

_________________________________________________têm que ser entregues ao estabelecimento 

de ensino, em bom estado, no final do ano letivo a que se destinam ou no final do ciclo de estudos, 

quando se trate de disciplinas sujeitas a exame. 

 

 

 

Declaro igualmente ter consciência de que a penalidade em caso da não entrega anteriormente 

prevista consiste na devolução ao estabelecimento de ensino do valor integral do manual. 

 
 
 
 
 
 
 

Data: ____________, ____ de  ______________ de 20___ 
 

Assinatura E.E. _______________________________ 
 
 
 
 



  
 

 
 

ESCOLA SECUNDÁRIA DR. JOÃO MANUEL DA COSTA DELGADO 
 
 
 
 
 

Minuta de Declaração III 
 
 

 
Declara-se, para os devidos efeitos, que nesta data recebi de 

_________________________________________________(nome E.E.), encarregado de educação do 

aluno ___________________________________________[nome do aluno], os seguintes manuais: 

 
 
[lista dos manuais entregues] 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Data: ____________, ____ de   ______________  de 20___ 
 

Assinatura:      _______________________________ 


